Legismap Roncarati
Lei obriga notificacdo de casos de cancer e de malformagéo congénita

A partir do dia 22 de dezembro, os profissionais de servicos de salde publicos e privados de todo o
pais vao ter que notificar o Ministério da Salde sobre os casos de cancer e de malformacao
congénita que atenderem. A notificacdo compulséria foi estabelecida pela Lei 13.685/2018,
publicada no Diario Oficial da Unido desta terca-feira. A lei entra em vigor daqui a 180 dias, prazo
em que deverd ser regulamentada pelo Ministério da Saude.

A obrigatoriedade da notificacdo de “doencas, agravos e eventos em saude relacionados as
neoplasias” altera a Lei 12.732, de 2012, que ja previa, entre outras coisas, que os pacientes
diagnosticados com tumores malignos tém o direito de iniciar o tratamento em alguma unidade do
Sistema Unico de Saude em até 60 dias a partir da data em que receberem o diagndstico médico
ou em menos tempo, se o profissional de salde atestar a urgéncia.

J& o estabelecimento de um campo, no documento Declaracdo de Nascido Vivo, para que os
profissionais de saude indiqguem, quando for o caso, a existéncia de anomalias ou malformacoes
congénitas em recém-nascidos, modifica a Lei 12.662, também de 2012. Era obrigatério constar, na
declaracdo, o nome e sobrenome da crianca, bem como o dia, més, ano, hora e cidade do
nascimento, bem como o sexo do recém-nascido e informacdes sobre o nome e sobrenome dos
pais, profissdo, idade e endereco de residéncia da mae.

Repercussao

Autora do projeto de lei que originou a Lei 13.685/2018, a deputada federal Carmen Zanotto (PPS-
SC) justificava sua proposta afirmando que a notificacdo dos casos de cancer e o registro de
malformacao congénita vai permitir a identificacdo de gargalos na assisténcia, diagndstico,
tratamento e prevencdo dos diversos tipos de canceres, além de auxiliar no efetivo cumprimento
da lei que trata do inicio do tratamento do paciente com neoplasia maligna em até 60 dias.

“Esperamos que a notificacdo compulséria possa ser um divisor de aguas no controle do cancer no
Brasil”, disse a parlamentar, em nota divulgada hoje. “Um banco de dados consistente é essencial
para a melhoria da gestao dos recursos da salde e para a garantia de servicos eficazes de
prevencao, diagndstico rapida e tratamento adequado para a doenca”, acrescentou a deputada,
uma das autoras do projeto que resultou na aprovacao da Lei 12.732/2012.

Também em nota, a Federacao Brasileira de Instituicdes Filantrépicas de Apoio a Salde da Mama
(Fenama) disse que a obrigatoriedade do registro pode gerar dados confidveis que permitam a
definicdo de estratégias de enfrentamento do cancer. “Esta é uma peca chave para melhorar o
planejamento da atencao e cuidado da doenca.”

Fonte: Agéncia Brasil, em 26.06.2018.
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